
1
CODIGO	 1.

1

NATUREZA 1
I .	 DA	 -	 J

DESPESA I
ESPECIFICACAO VALOR

I MINISTERIO DC EXERCITO

1	 SECRETARIA DE ECONOMIA -E FINANCAS

1601.06281665.021 1 . 	 EQUIPAMENTO DE MATERIAL BELICO
1

1.

1
11.237.736 

	1 	 11.237.736 
1

11.237.736 .
	3120.00 1	 94.883

	

4120.00 1	 11.142.853

SEGUNDA-FEIRA, 23 ABR 1984
	

DIÁRIO OFICIAL	 swÃo	 5733

Decreto n9 89.561 , de 18 	 de	 abril	 de 1984

Abre ao Ministério do Exército, em. favor dá Secreta
ria de Economia e Finanças, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 11.237.736..0001,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição. que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

da no artigo 59, item /II, da Lei n9 7,155, de 05 de dezembro 	 de
1983,

DECRETA:

Art., 19 — Fica aberto ao Ministério do Exército, em •

favor da. Secretaria de Economia e Finanças, ó - crédito suplementar no

valor .de Cr$ 11.237.736.000,00 (onze bilhões, duzentos e trinta e se

te milhões, setecentos e trinta e seis mil cruzeiros), para reforço

de do taç e s orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.
Art. 29 — Os recursos necessãrios à execução dó dispos

to no artigo , anterior decorrerão de anulação parcial das dotações

orçamentárias indicadas no anexo 11 deSteDecréto, e no Nont4nta

pecificado. Art. 39 Este Decreto entrarã em Vigor na- data de ala
publicação, revogadas as dispolOes em ContrúriO.'

Brasília, em ' 18- de	 abril	 " de. 1984;

1639 da Independência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Delfim Netto

CREDITO  SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N9 89.561, DE 18 DE. ABRIL DE 1984

--- --

SUPLEMENTACAO

- CR$1,000- ,00 I

CODIGO	 ESPECIFICACAO

1601.03100565.630

1601.06281661.085

16-01.06281665.02i

1601.10573165.022

1601. 13754285.024

MINISTERIC OC EXERCITO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS

DESENVOLVIMENTO DE MEIOS MILITARES

S
CONSTRUCAO DE QUARTEIS

EQUIPAMENTO DE MATERIAL BELICO

CONSTRUCAO DÇ RESIDENCIAS

EQUIPAMENTO DE 'MATERIAL DE SAUDE

NATUREZA
DA

DESPESA

' 3120.00
3L32.00
4 120.00

4110,00

3 13 2.00

4110.0

4 120.00

-TOTAL

VALOR	 le

	 I

11.237.736 1

11.237.736 

1.473.983 1
26.983 l.

1.354.000 1
93.000 I

3.000.000 1
3.000.000 1

2.263.753 1
2.263.753 1

T2,000..00 O 1
• 2.000.000

2,500,000
2.500. 000

I

11.237.736
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ANEXO LI
	

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO NO 89.5,61, DE 18 DE ABRIL DE 1984	
Csn.000,00 .

TOTAL	 1
	 -11.237.736


